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E-jüro Sr. Presidetrte

Reltero lDdicação n.e 468/2O19, processo sob o u.e 7OO/2O19, Dos seguiltês têrmos:

A Vereadora abâixo âssinado, indica após ouüda a Casa, na forma regimental, que
o Executivo Municipal solicite à Cmrdenadoria Municipal de Defesâ dos DireitG Ânimais a criação, se não
existeBte, e a divulgaÇâo, se existente, de um Sistema de Controle Numérico de Registro de Denúncias de Maus
Tratcs-

Ve B

Justincativa: Faz-se necessírio, como ferramenta de controle, um Cadastro Numérico das denúncias oriundas
da população, de modo que possa ser cíado um processo a ser desenvolvido em cada caso para:
acompânhameDto, s()coiro e futura providêaciâ em relação ao mal feitor dênunciado caso seja o cnme
identifrcado. Este Cadastro Numérico poderá ser usado como defesa do próprio órgão, em relaçào àis inúmeras
reclamações oriundas da comunidade no tângente à frlta de retorno às denúacias de maus tratos elou
negügência para corn c animais fetos à CMDDÀ AtualEente a ausência do registro para o denunciatrte torna a
üformação Iateral, ficando a qualidade do sewiço prestâdo pêlo Poder Público sujeita ao. 'diz-que-me.disse' e
distante do objetivado. Cr€mos que a criação e divulgação deste Cadastm Numérico para averiguação de
denúncias é uma forma de garantA os daeúos dos que aão têm voz. Diante do exposto, esta Sigmatiíria conta
com o apoio dos Nobres Pares.
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Sal,a dãs Sessões, 02 deJareiro de 2020.


